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DEPARTAMENTO DE PRÓ-REITORIA DE

LOGISTICA DE SUPRIMENTOS ADMINISTRAÇÃO

E SERVIÇOS OPERACIONAIS

PROCESSO N.º 23072.028764I2018-59
PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 22/2018, QUE FAZEM ENTRE SI, POR INTERMEDIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS E A EMPRESA SANTA FE SERVIÇOS
EIRELI

A Universidade Federal de Minas Gerais, autarquia de regime especial, CNPJ
17.217.985/0001 O4, com endereço na Avenida Presidente Antônio Carlos, 6.627,
Pampulha Belo Horizonte/MG, neste ato denominada CONTRATANTE, representada
pela reitora, Profª Sandra Regina Goulart Almeida, nomeada pelo Decreto de 1º de março
de 2018, publicada no DOU - Seção 2 - de 2 de março de 2018, inscrita no CPF n.°
452.170.336 49, portadora da Carteira de Identidade n.° M-2.773.517, e a empresa Santa
Fé Serviços EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.670.079/0001-81, sediada na Rua
Alvarenga, 361 - Dom Bosco, Belo Horizonte/MG CEP: 30.850-290 doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por seu administrador, Sr. Lindon Carlos Ferreira
Lins, portador da Carteira de Identidade n.º RG 864.051 - DF e CPF n.° 316.180.491-00,
resolvem firmar O presente termo de aditivo, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Observado o disposto na cláusula segunda do contrato nº
022/2018, e o inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 prorroga-se o prazo de
vigência por 12 (doze) meses, com inicio a partir de 01/10/2019 a 01/10/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor estimado do presente termo aditivo relativo à
prorrogação do prazo contratual é de R$ 4.550.276,15 (Quatro milhões quinhentos e
cinquenta mil duzentos e setenta e seis reais e quinze centavos), perfazendo um valor
mensal de R$ 379.189,68 (trezentos e setenta e nove mil cento e oitenta e nove reais e
sessenta e oito centavos), conforme planilha anexa.

Parágrafo único: Fica ressalvada a aplicação do reajuste contratual, oportunamente,
quando da divulgação/aprovação e de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho
aplicável, nos termos do item 6.8 da Cláusula sexta do contrato ora aditado.

CLÁUSULA TERCEIRA: Foram observados à redução/eliminação dos custos fixos e
variáveis não renováveis, de acordo com os Acórdãos 1.186/2017 e 1586/2018, ambos
do Plenário do TCU, quanto aos valores repassados a titulo de aviso prévio trabalhado.

CLÁUSULA QUARTA: As despesas correrão por conta do Programa de Trabalho 108279
e natureza de despesa 339039.

Parágrafo Único: Foi emitida a Nota de Empenho 2019NE800113, para fazer face às
despesas inerentes ao contrato, relativas ao exercicio financeiro corrente. Será emitida,
no exercicio(s) subseqúente(s) Notas(s) de Empenho visando ao atendimento das
despesas correntes no curso da relação contratual, inclusive as de reforço
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CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais disposições contratuais.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e validade.

Belo Horizonte, 02 de Mªme 2019.
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Planilha de preço

 

Nº Processo 230721028764/2018-59

Licitação N" Pregão Eletrônico n. 011/20l8
 

   
 

Planilha de acordo com o modelo do Anexo V1I<D da Instução Normativa SEGES/MPDG nº 005/1017, de 26/05/2017. que
altera D anexo HL da Instrução Normativa SLTl/MPOG n 2/2008, de 30/04/2008,
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MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
 

 

 

 

 

 

 
  

3 Provisão para Rescisão Vªlºr (R$)

A Aviso prévio indenizado 8,11

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizada 0,65

D Aviso prévio trabalhado 0,194

E Incidência do submàdulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado 0,07

F Mulla do FGTS & contribuiçõcs sociais sobre o aviso prévio indenizado :: aviso 77 27

prévio trabalhado. '

TOTAL 86,24   
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MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

Uniformes - conforme detalhamento no Termo de Referência (valor mensal por

 

    
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
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